
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO     N.º   0  03  /201  7  -CSMP  

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO os  votos  dos  Exmos.  Srs.
Conselheiros Relatores nos autos abaixo relacionados;

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII e
XXVI, c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e
art.  10,  inciso  XVII,  do Regimento Interno  deste  c.  Conselho
Superior;

CONSIDERANDO a  decisão  do  c.  Conselho
Superior do Ministério Público em sessão ordinária realizada
em 10 de fevereiro de 2017,

RESOLVE:

Detalhamento do Auto Relator Ementa Decisão

1. Nº Tombamento:  
Nº  Auto:  2016/28875  Clas-
se: Mero Expediente
Assunto  Principal:  Abuso
Sexual

Flávio  Ferrei-
ra Lopes

Inquérito civil. Apurar supos-
ta  prática  de  abuso  sexual
contra  a  criança  l.r.c.,  Tendo
em  vista  sua  alteração  com-
portamental constatada pelos
professores na sala de aula da
Emef  Salumita  Pereira  Gon-
çalves. No expediente o agen-
te ministerial se limitou a in-
formar a judicialização do fei-
to com o ajuizamento da me-
dida de proteção n.º 0622684-
63.2016.8.04.0001.  Procedi-
mento  encaminhado  ao
CSMP para  homologação  de
arquivamento, sem a respecti-
va promoção. Restituição dos
autos à promotoria de justiça
de origem para que confeccio-
ne  a  promoção  de  arquiva-
mento  devidamente  funda-
mentada, cientificando as par-
tes  de  sua  decisão,  à  luz  do
disposto  no art.  39,  §§  2.º  e
4.º, da resolução n.º 006/2015.

À unanimidade dos pre-

sentes,  pela  restituição

dos autos  à promotoria

de  justiça  de  origem

para  que  confeccione  a

promoção  de  arquiva-

mento  devidamente

fundamentada,  cientifi-

cando  as  partes  de  sua

decisão, à luz do dispos-

to no art. 39, §§  2.º e 4.º,

da  resolução  n.º

006/2015
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2. Nº Auto:  2015/10030  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto Principal: Área de
Preservação Permanente
Parte(s)  interessada(s):  se-
cretaria municipal do meio
ambiente  e  sustentabilida-
de - Semmas, D C Noguei-
ra  -  me,  Danielle  Kristina
Neves dos Santos. 

Flávio  Ferrei-
ra Lopes

Inquérito  civil.  Direito  ambi-
ental. Construção em área de
preservação  permanente  -
app.  Fatos  atribuídos  à  em-
presa d c nogueira – me. Fis-
calização realizada pela secre-
taria municipal de meio ambi-
ente e sustentabilidade – Sem-
mas, a qual resultou na lavra-
tura de auto de infração ao es-
tabelecimento.  Delegacia  es-
pecializada  em  crimes  ambi-
entais  –  Demma,  instaurou
termo  circunstanciado  de
ocorrência – tco, visando apu-
rar  os  fatos.  Atuação  efetiva
do poder público no presente
caso.  Promoção  de  arquiva-
mento. Homologação.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

3. Nº Tombamento:  
Nº Auto: 2011/6380 Classe:
Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Ensino
Fundamental e Médio
Parte(s) Interessada(s): RUI
NUNES  DA SILVA JUNI-
OR,  ESCOLA ESTADUAL
DJALMA DA CUNHA BA-
TISTA, Francisco Nielio Pa-
checo  Sampaio,  Marcos
Antônio  Cavalcante,  Alcy
de Oliveira da Silva, Calina
Mafra  Hagge,  Waldívia
Ferreira  Alencar,  MARCE-
LO CAMPBELL DA FON-
SECA, Sirlei Alves Ferreira
Henrique,  Marco  Aurélio
Pinto  Fabris,  Rossieli  Soa-
res da Silva,  GEDEÃO TI-
MÓTEO  AMORIM,  Maria
de Nazaré  Sales  Vicentim,
RAIMUNDO TORRES  DE
ALBUQUERQUE, 

Flávio  Ferrei-
ra Lopes

Inquérito civil. Funcionamen-
to de três escolas em Um úni-
co prédio. Conclusão da
Reforma  da  escola  estadual
Antônio  Lucena  Bitencourt  e
Escola estadual  Djalma  Batis-
ta.
Realização de audiência e vis-
toria. Regularização do funci-
onamento Das escolas. Arqui-
vamento dos Autos. Voto pela
sua Homologação.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

4. Nº Tombamento: 4345/2014
Nº Auto:  2009/30647  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Impro-
bidade Administrativa
Parte(s)  Interessada(s):
MAURO  GIOVANNI  LIP-
PI  FILHO,  NARA HELE-
NA DA SILVA  TEÓFILO,
Mauro  Giovanni  Lippi  Fi-
lho, Garcibaldo L. S. Filho,
secretaria  municipal  de
educação (SEMED), Vicen-
te Paulo Queiroz Nogueira,

Flávio  Ferrei-
ra Lopes

Inquérito  civil.  Promoção  de
Arquivamento.  Ausência  de
notificação Da parte interessa-
da. Violação ao art.  10,  § 1.°,
Da  resolução  n.°  548-07-
CSMP c/c art. 39 III §9º, i  da
resolução  nº  006/2015–
CSMP/am.  Diligência  neces-
sária.  Retorno  dos  autos  à
promotoria  de  origem  para
sanar  o  vício  apontado.  Não
homologação.

À unanimidade dos pre-

sentes,  pelo retorno dos

autos  à  promotoria  de

justiça  para  o  cumpri-

mento de diligências.
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BIBIANO  SIMÕES  GAR-
CIA FILHO,  Luiz  Irapuan
Pinheiro,  Luis  Fabian  Pe-
reira  Barbosa,  Municipio
de Manaus - Secretaria mu-
nicipal  de  Educação  -  SE-
MED, ANÔNIMO, VICEN-
TE DE PAULO QUEIROZ
NOGUEIRA,

5. Nº Tombamento:  
Nº  Auto:  2016/13957  Clas-
se: Mero Expediente
Assunto  Principal:  Polui-
ção.
Parte(s) Interessada(s):  Mi-
nistério Público do Estado
do Amazonas.
Membros que Atuaram no
feito:

Flávio  Ferrei-
ra Lopes.

 Prática de poluição ambiental
atribuída  ao  estabelecimento
comercial  denominado  “bar
do robson”. À prefeitura mu-
nicipal  de  Urucurituba  ane-
xou aos autos alvará de funci-
onamento e termo de ajusta-
mento  de  conduta  celebrado
com  o  estabelecimento.  Por
sua vez à delegacia de polícia
daquela municipalidade acos-
tou à cartilha processual, rela-
tório atestando que o bar esta-
ria  respeitando  o  horário  de
funcionamento e os termos do
TAC.  Promoção  de  arquiva-
mento. Homologação.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

6. Nº Tombamento: 6264/2015
Nº Auto:  2015/51025  Clas-
se: Notícia de Fato
Assunto Principal: Medica-
mento  /  Tratamento  /  Ci-
rurgia de Eficácia não com-
provada
Parte(s)  Interessada(s):
MARIA  DO  PERPETUO
SOCORRO CAVALCANTE
AMORIM,  MARIA  VILO-
NETE  BARBOSA,  ESTA-
DO  DO  AMAZONAS,
FDUNDAÇÃO  HOSIPI-
TAL ADRIANO JORGE, 
Membros que Atuaram no
feito:  Mirtil  Fernandes  do
Vale-56º Promotor de Justi-
ça de Manaus.

Flávio  Ferrei-
ra Lopes.

Apurar a necessidade de for-
necimento de nutrição enteral
para a sra. Rosa oliveira lima,
87 anos, pessoa idosa. Promo-
ção de arquivamento. Recurso
administrativo.  Regularidade
do  procedimento  de  acordo
com as resoluções  do  CSMP,
relacionadas aos trâmites dos
processos extrajudiciais cíveis
e  criminais  no  âmbito  desta
instituição  ministerial.  Voto
pelo improvimento do recur-
so e pela homologação da de-
cisão de arquivamento.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

7. Nº Tombamento: 3974/2014
Nº Auto:  2014/47142  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Indu-
ção,  Instigação  ou  Auxílio
ao Uso de Drogas
Parte(s) Interessada(s): boi-
te  kiss,  boite  divas  club,
motel  assiryus,  Francisco
Gomes Moreira Filho,  syl-
via, 

Flávio  Ferrei-
ra Lopes.

Inquérito civil. Irregularidade
no funcionamento do estabe-
lecimento denominado “boate
kiss”.  Termo  de  interdição.
Vistorias  técnicas.  Semmas,
Dvisa e  corpo de bombeiros.
Saneamento das irregularida-
des pela proprietária. Decisão
judicial determinado o funci-
onamento do empreendimen-
to.  Esgotado e solucionado o

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.
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objeto do presente apuratório.
Promoção  de  arquivamento.
Homologação.

8. Nº Tombamento: 4934/2014
Nº Auto:  2014/56540  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Meren-
da
Parte(s) Interessada(s): Ma-
ria  das  Dores  Michiles  de
Souza, 

Flávio  Ferrei-
ra Lopes

Inquérito civil. Escola munici-
pal  de  educação  de  jovem e
adulto  Samuel  Isaac  Benchi-
mol – Cemeja. Carência de gê-
neros alimentícios. Irregulari-
dades  no  fornecimento  de
merenda escolar,  apurada no
relatório  de  visita  n.º  01/02,
do  conselho  de  alimentação
escolar  de  manaus.  Nos  ter-
mos do relatório  oriundo da
Semed  de  fls.  85/120,  as  in-
congruências  foram  sanadas
de forma satisfatória.  Ausên-
cia de indícios que motivem a
continuidade  das  investiga-
ções.  Promoção  de  arquiva-
mento. Homologação.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

9. Nº Tombamento: 2578/2015
Nº Auto:  2015/25679  Clas-
se: Notícia de Fato
Assunto Principal: Dano ao
Erário
Parte(s)  Interessada(s):  Es-
tado do Amazonas - Secre-
taria  de  Estado  da  Segu-
rança  Pública  do  Amazo-
nas - Seseg, Carlos Alberto
Alencar de Andrade,

Flávio  Ferrei-
ra Lopes

Inquérito civil. Apurar supos-
to Abandono de viaturas em
terreno  da  Cicom  localizado
na av. André Araújo. Veículos
de propriedade de Pessoa ju-
rídica de direito Privado, reti-
rado  pela  mesma  em
04/07/2015.  Perda  objeto.
Voto:  Homologação  e  arqui-
vamento.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

10 Nº Tombamento: 1372/2014
Nº Auto:  2014/17427  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Polui-
ção
Parte(s)  interessada(s):  Ita-
mar de  Oliveira  Mar,  Ana
Cristina  Braga  de  Sousa,
José  Almir  Souza  Cardoso,
Maria da Glória

Flávio  Ferrei-
ra Lopes

Inquérito civil. Apurar supos-
ta denúncia de poluição Am-
biental consistente na queima
irregular de plásticos, Com a
emissão  de  odores  suposta-
mente  tóxicos  Arquivamento
recomendado.  Voto:  pela  ho-
mologação  da  promoção.  In-
teligência  do  artigo  39,  i  da
resolução  n.º  006/2015  –
CSMP.  Ademais,  verifica-se
que os prazos  foram devida-
mente  cumpridos  pela  pro-
motoria de Justiça, nos temos
do  disposto  na  resolução  nº
006/2015/CSMP-AM

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

11 Nº Tombamento: 3663/2012
Nº Auto:  2012/23714  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto Principal: Revoga-

Flávio  Ferrei-
ra Lopes

Inquérito  civil.  Direito  ambi-
ental. Processo administrativo
oriundo da  Semmas. Casa de
show “casa branca”. Ausência

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-
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ção/Concessão  de  Licença
Ambiental
Parte(s)  Interessada(s):
ITAMAR  DE  OLIVEIRA
MAR, ADILSON COELHO
CORDEIRO,  Secretaria
Municipal  de  Meio  Ambi-
ente e Sustentabilidade de
Manaus - SEMMAS, Alde-
mira Pinheiro Pereira, DA-
NIEL GABALDI POZZET-
TI, José Carlos Monteiro de
Souza,  D.  GARIBALDI
POZZETTI,

de  licença  ambiental  para  o
devido  funcionamento.  Em-
preendimento  desativado.  O
órgão ambiental  no exercício
do poder de polícia, atuou de
maneira eficaz no combate à
infração. Inexistência de subs-
trato  fático  e  jurídico  para
continuidade  das  investiga-
ções.  Promoção  de  arquiva-
mento. Homologação.

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

12 Nº Tombamento: 4055/2014
Nº Auto:  2011/36157  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Ensino
Fundamental e Médio
Parte(s)  Interessada(s):
Francisco Deodato Guima-
rães,  Antônio  Evandro
Melo de Oliveira,  Orlando
Cabral  Holanda,  Marco
Aurélio  Pinto  Fabris,  Luiz
Fabian  Pereira  Barbosa,
Mauro  Giovanni  Lippi  Fi-
lho, Elaine Ramos da Silva,
Homero de Miranda Leão
Neto,  Luis  Fabian  Pereira
Barbosa,

Flávio  Ferrei-
ra Lopes

Inquérito civil. Promoção de
Arquivamento.  Ausência  de
notificação da parte interessa-
da. Violação ao art.  10,  § 1.°,
Da  resolução  n.°  548-07-
CSMP c/c art. 39 III §9º, i  da
resolução  nº  006/2015–
CSMP/am.  Diligência  neces-
sária.  Retorno  dos  autos  À
promotoria  de  origem  para
sanar o Vício apontado. Não
homologação.

À unanimidade dos pre-

sentes,  pelo retorno dos

autos  à  promotoria  de

justiça  para  sanar  vício

apontado. 

13 Nº Tombamento: 548/2012 
Nº  Auto:  2008/14137  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Com-
pulsória
Parte(s)  Interessada(s):  Lí-
gia  Abrahim Fraxe Licatti,
Francisco Ferreira da Silva
Sobrinho, Silvestre de Cas-
tro  Filho,  Marcos  Santos
Maciel,  ANTONIO  DIAS
DOS SANTOS, SILVESTRE
DE CASTRO FILHO,  AN-
TONIO  DIAS  DOS  SAN-
TOS - CEL QOBM,

Flávio  Ferrei-
ra Lopes 

Inquérito civil.  Apurar possí-
vel ocupação irregular de car-
go público Pela srª Eunice pe-
reira de souza. Inexistência de
irregularidades a Serem sana-
das.  Perda  objeto.  Voto:  Ho-
mologação e arquivamento.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

14 Nº Tombamento: 2945/2012
Nº Auto:  2011/34129  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Servi-
dor Público Civil
Parte(s)  Interessada(s):  Sil-
via  Rosane  Tavares  Paz,
GOVERNO  DO  ESTADO
DO AM, RAUL ARMONIA
ZAIDAR,  Carlos  Alberto

Flávio  Ferrei-
ra Lopes

 Inquérito civil.  Promoção de
Arquivamento.  Ausência  de
notificação das partes interes-
sadas.  Violação  ao  art.  10,  §
1.°,  Da  resolução  n.°  548-07-
CSMP c/c art. 39 III §9º, i  da
resolução  nº  006/2015–
CSMP/am.  Diligência  neces-
sária.  Retorno  dos  autos  À
promotoria  de  origem  para

À unanimidade dos pre-

sentes,  pelo retorno dos

autos  à promotoria  de

origem para sanar  vício

apontado.
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Alencar  de Andrade,  Um-
berto  Ramos  Rodrigues,
Francisco Ferreira da Silva
Sobrinho,  CIRCE  MARIA
LIMA GANDRA BATISTA,
JOERMERSON  DA SILVA
BRAGA, SILVIO DA COS-
TA  BRÍNGEL  BATISTA,
RONALDO  NASCIMEN-
TO  SENA,  Paulo  Roberto
Vital de Menezes

sanar  o  vício  apontado.  Não
homologação.

15 Nº Tombamento: 2543/2015
Nº Auto:  2015/25358  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto Principal: Área de
Preservação Permanente
Parte(s)  Interessada(s):
SHERWIN WILLIANS DO
BRASIL  INDÚSTRIA  E
COMÉRCIO LTDA,  Secre-
taria  Municipal  do  Meio
Ambiente e Sustentabilida-
de - SEMMAS, DANIELLE
KRISTINA  NEVES  DOS
SANTOS, 

Flávio  Ferrei-
ra Lopes

Inquérito  civil.  Degradação
ambiental em área de preser-
vação  permanente.  Sherwan
Williams  do  Brasil.  Constru-
ção  de estacionamento.  Con-
cessão de alvará pela prefeitu-
ra  de  manaus.  Necessidade
de apuração da responsabili-
dade  do  órgão  municipal.
Não homologação da promo-
ção de arquivamento. Retorno
dos  autos  à  promotoria  de
justiça de origem como forma
de  diligência,  nos  termos  do
inciso i, do § 9.º, da resolução
n.º 006/2015, para que: a) noti-
fique à prefeitura de manaus:
i)  acerca  da  autorização  de
construção em área de preser-
vação permanente – área de-
nunciada;  II) a não observân-
cia  do  art.  2.º  da  resolução
Conama n.º 369/06 e III) acer-
ca da compensação dos danos
ambientais  perpetrados,  caso
não fosse possível a irreversi-
bilidade da condição ambien-
tal da área em questão; b) no-
tifique o Iphan acerca do inte-
resse na área denunciada e c)
outras  diligências  que  achar
necessárias  na  solução  da
controvérsia existente.

À unanimidade dos pre-

sentes,  pelo retorno dos

autos  à  promotoria  de

justiça  para  o  cumpri-

mento de diligências.

16 Nº Tombamento: 1940/2015
Nº Auto:  2015/19755  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto Principal: Flora
Parte(s)  Interessada(s):
IPAAM - Instituto de Pro-
teção  Ambiental  do  Ama-
zonas,  MARCELLE  CRIS-
TINE  DE  FIGUEIREDO
ARRUDA, EZEQUIAS RO-
DRIGUES GONÇALVES, 

Flávio  Ferrei-
ra Lopes

Inquérito  civil.  Crime  ambi-
ental.  Transporte  de madeira
sem  documento  de  origem
florestal. Instituto de proteção
ambiental.  Existência de pro-
cesso  judicial  com  causa  e
parte idêntica ao do inquérito.
Prejuízo  do  prosseguimento.
Bis in idem. Homologação da
promoção de arquivamento. 

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.
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17 Nº Tombamento: 1266/2015
Nº Auto:  2015/13220  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto Principal: Repasse
de Verbas Públicas
Parte(s)  Interessada(s):  RI-
CARDO  QUEIROZ  DE
PAIVA,  OSMAR  BATISTA
BORGES, ARCAM - Asso-
ciação dos Renais Crônicos
do Amazonas.

Flávio  Ferrei-
ra Lopes

Inquérito  civil.  Apurar  even-
tual  irregularidade  na  apre-
sentação das contas da associ-
ação  dos  renais  crônicos  de
manaus  –  arcam.  Segundo o
noticiado  a  entidade  nunca
prestou contas do balanço pa-
trimonial e dos demostrativos
financeiros, a qual recebe do-
ações de pessoas jurídicas pri-
vadas  e  públicas.  Procedi-
mento  encaminhado  ao
CSMP para  homologação  de
arquivamento, sem a respecti-
va promoção. Restituição dos
autos à promotoria de justiça
de origem para continuidade
das  investigações  ou,  caso
contrário, entenda que os ele-
mentos  de informações acos-
tados à cartilha processual, já
são suficientes na solução da
controvérsia  existente,  pro-
mova  pela  promoção  de  ar-
quivamento  devidamente
fundamentada,  cientificando
as partes de sua decisão, à luz
do disposto no art. 39, §§  2.º e
4.º, da resolução n.º 006/2015.

À unanimidade dos pre-

sentes,  pelo retorno dos

autos  à  promotoria  de

justiça  para  o  cumpri-

mento de diligências.

18 Nº Tombamento: 2677/2012
Nº Auto:  2012/14964  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Gestão
Ambiental
Parte(s) Interessada(s): De-
legacia  Especializada  em
Crimes Ambientais DEMA,
Ana Cristina Braga de Sou-
sa, Silma Pacheco Ramos

Flávio  Ferrei-
ra Lopes

Inquérito  civil.  Pedido  de
acompanhamento e monitora-
mento de doações de materi-
ais apreendidos por autorida-
de policial. Delegacia especia-
lizada em crimes ambientais.
Instaurado procedimento ad-
ministrativo à luz do disposto
no  art.  45,  da  resolução  n.º
006/2015  –  CSMP,  visando
acompanhar  e  fiscalizar  de
forma  continuada  a  destina-
ção  dada  aos  materiais
apreendidos pela  Dema. Pro-
moção de arquivamento. Ho-
mologação.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

19 Nº Tombamento: 4878/2012
Nº Auto:  2012/32215  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Impro-
bidade Administrativa
Parte(s) Interessada(s): Pre-
feitura  Municipal  de  Ma-
naus - Secretaria Municipal
de Educação - SEMED, MI-
NISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO  DO  AMAZO-
NAS,

Flávio  Ferrei-
ra Lopes

Inquérito civil. Possível práti-
ca de ato de improbidade ad-
ministrativa. Secretaria muni-
cipal de educação. Superfatu-
ramento  na  locação  de  imó-
vel.  Perícia  técnica  realizada
pelo  núcleo de apoio técnico
do  ministério  público.  Cons-
tatação  de  vício  formal.  Au-
sência  de  superfaturamento.
Recomendação ministerial en-
dereçada à  Semed. Inexistên-

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.
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cia  de dano ao erário.  Perda
do objeto. Promoção de arqui-
vamento. Homologação

20 Nº Tombamento: 3460/2014
Nº Auto:  2014/40203  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto Principal: Dano ao
Erário
Parte(s)  Interessada(s):
MARIZA  DA  ROCHA
BARRETO GENTIL

José  Roque
Nunes  Mar-
ques 

Inquérito Civil. Direito Admi-
nistrativo  e  outras  matérias
de  Direito  público.  Atos  ad-
ministrativos.  Improbidade
administrativa  não  ocorrida.
Venda de ingressos sem auto-
rização  da  Semef,  em  des-
cumprimento  aos  decretos
Municipais  4237/1998  e
7007/2003. Providências Ado-
tadas  pela  secretaria  munici-
pal.  Apreensão dos ingressos
e  aplicação  de  Penalidade  ã
empresa  requerida.  Homolo-
gação da promoção de Arqui-
vamento.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

21 Nº Tombamento: 3839/2013
Nº Auto:  2010/21860  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto Principal: Dano ao
Erário
Parte(s) Interessada(s): GE-
DEÃO  TIMÓTEO  AMO-
RIM, Rossieli Soares da Sil-
va,  GOVERNO DO ESTA-
DO DO AMAZONAS - SE-
DUC, Calina Mafra Hagge,
Associação  de  Moradores
do Bairro Novo Israel e Co-
lônia Terra Nova I,

José  Roque
Nunes  Mar-
ques 

Inquérito  Civil.  Reclamação
versando sobre a não conclu-
são de obra Pública. Anulação
do  empenho  e  rescisão  con-
tratual por interesse da Admi-
nistração.  Ausência  repasse
de Recursos públicos. Homo-
logação do arquivamento.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

22 Nº Tombamento: 291/2015 
Nº Auto: 2015/3039 Classe:
Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Planos
de Saúde
Parte(s)  Interessada(s):
HENRICK  LÔBO  BEZER-
RA/ OAB/AM 9.276, Bárba-
ra  Kirchner  Correa  Ribas,
Carolina  Farias  de  Barros
OAB/AM  8.005,  UENDER
SOARES  XAVIER,  UNI-
MED  MANAUS,  FRAN-
CELINA  SOCORRO  DO
NASCIMENTO PAES, 

José  Roque
Nunes  Mar-
ques 

Direito do consumidor. Atua-
ção do Parquet em defesa dos
Direitos  da pessoa idosa.  In-
vestigação  que  perquiria  so-
bre  má  prestação  de  serviço
por  Cooperativa  médica.
Home  Care. Problemática sa-
nada  a  partir  da  atuação  do
ministério  público.  Arquiva-
mento dos autos.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

23 Nº Tombamento: 3014/2012
Nº Auto:  2009/10213  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Viola-
ção  aos  Princípios  Admi-
nistrativos
Parte(s) Interessada(s): PO-

José  Roque
Nunes  Mar-
ques 

Inquérito  civil.  Notícias  de
desvio  de  função  e  requeri-
mento  para  Realização  con-
curso  público.  Homologação
do  arquivamento  no  que  se
Refere a necessidade de con-
curso  público  E  instauração

À unanimidade dos pre-

sentes,  pela  homologa-

ção do arquivamento no

que se Refere a necessi-

dade de concurso públi-
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LÍCIA CIVIL, Mário César
Medeiros  Nunes,  Polícia
Civil do Estado do Amazo-
nas,  Central  dos  Trabalha-
dores  e  Trabalhadoras  do
Brasil, Josué Rocha de Frei-
tas,  James  de  C.  Figueire-
do,  Ladislau  Brito  Santos
Júnior,  MÁRIO  CÉSAR
MEDEIROS NUNES -  De-
legado Geral de Policia Ci-
vil,  AKERNA  MARQUES
CHAGAS CORADO,

de novo inquérito para apurar
eventual desvio de função de In-
vestigadores e agentes sociais no
Âmbito da polícia civil do estado
do Amazonas.

co  e instauração  de

novo inquérito para apu-

rar eventual desvio de fun-

ção  de  Investigadores  e

agentes  sociais  no  âmbito

da  polícia  civil  do  estado

do Amazonas.

24 Nº Tombamento: 3139/2013
Nº Auto:  2010/42897  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto Principal: Dano ao
Erário
Parte(s)  Interessada(s):  Ari
Jorge  Moutinho  da  Costa
Filho,  ARLINDO  PEDRO
DA  SILVA  JUNIOR,  Ber-
nardo Soares  Monteiro  de
Paula,  DEP.  MARCELO
AUGUSTO DA EIRA COR-
RÊA,  VER.  JOAQUIM DE
LUCENA  GOMES,  VER.
ELIAS  EMANUEL,  Érico
Xavier Desterro e Silva, Jo-
sué  Cláudio  de  Souza  Fi-
lho,

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

Direito  administrativo  e  Ou-
tras matérias de direito públi-
co:  Atos  administrativos:  im-
probidade  administrativa  e
dano ao erário  não comprova-
dos.  Serviços  Efetivamente  pres-
tados.  Prestação  de  contas  dos
convênios Arquivadas e julgadas
regular pelo TCE. Arquivamento.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

25 Nº Tombamento: 6475/2012
Nº Auto:  2007/15699  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto Principal: Dano ao
Erário
Parte(s)  Interessada(s):
FRANCISCO  EDNALDO
PRACIANO,  Luiz  Fabian
Pereira Barbosa, Município
de  Manaus,  José  Antonio
Ferreira  Assunção,  JOÃO
DOS  SANTOS  PEREIRA
BRAGA, Francisco Edinal-
do  Praciano,  Sérvio  Túlio
Xerez  de  Mattos,  Pauder-
ney Tomaz Avelino,

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

Inquérito  civil.  Direito  admi-
nistrativo.  Irregularidade  na
execução  de  obras  Públicas.
Escolas em zona rural do Mu-
nicípio.  Inexecução.  Ato  de
Improbidade  administrativa.
Dano ao Erário. Ajuizamento
de  Ação  Civil Pública. Autor.
Promotoria de justiça Diversa
(70ª  PJ).  Resolução  n.º
006/201s-CSMP. Promoção de
arquivamento.  Acolhimento.
Homologação.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

26 Nº Tombamento: 3833/2013
Nº Auto:  2009/46049  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Viola-
ção  aos  Princípios  Admi-
nistrativos
Parte(s) Interessada(s): Wil-
son  Duarte  Alecrim,  JOSÉ
DUARTE  DOS  SANTOS

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

Inquérito civil. Denúncia anô-
nima.  Secretaria  estadual  de
saúde.  Nepotismo.  Falta  de
condições  estruturais e mate-
riais de trabalho. Dano ao erá-
rio. Juntada de
documentos  comprobatórios.
Promoção  de  arquivamento
exarada  em  30/11/2012.  Não

À unanimidade dos pre-

sentes,  pelo retorno dos

autos  à promotoria  de

origem para sanar  vício

apontado.
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FILHOS,  ANÔNIMO,
Aguinaldo  Costa,  Marcio
Miranda,  Milton Polumba,
Ana Paula, Raimunda Bes-
sa, Crisanete, Marcondes e
Michele Medina, 

homologação  em  23/08/2013.
Diligências.  Redistribuição.
Requisição  de  documentos.
Inexistência  de  irregularida-
des.  Despacho.  Reconsidera-
ção. Ratifica o Arquivamento
anterior.  Ausência  de  Notifi-
cação das partes interessadas.
Violação ao art. 39, !34', reso-
lução n.o 006/2015-CSMP. Re-
torno dos autos à Promotoria
de origem. Sanar o vício.
Não homologação.

27 Nº Tombamento: 272/2012 
Nº  Auto:  2007/19017  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Impro-
bidade Administrativa
Parte(s) Interessada(s):  Ro-
béto  dos  Santos  Pereira
Braga,  Regina  Fernandes
do Nascimento,  MINISTÉ-
RIO  PÚBLICO  DO  ESTA-
DO DO AMAZONAS, Ma-
ria  Francinete  Correia  de
Lima,  WILSON  DUARTE
ALECRIM,  Calina  Mafra
Hagge,  Waldívia  Ferreira
Alencar,  José  Raimundo
Souza  Farias,  REGINA
FERNANDES DO NASCI-
MENTO,  VÂNIA  SUELY
DE  MELO  E  SILVA,  Um-
berto  Ramos  Rodrigues,
Rossieli Soares da Silva,

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

Não realização. Formalização
de Termo de parceria. Secreta-
ria  de  Estado  de  assistência
social e Organização da socie-
dade civil de
Interesse  público.  Irregulari-
dade na contratação de psicó-
logos e assistentes sociais. Su-
posta  malversação  de  recur-
sos  públicos.  Voto.  Não  ho-
mologação. Objeto não Exau-
rido.  Redistribuição.  Promo-
toria  De  justiça  com  atribui-
ção específica. Art. 39ª,  9' da
resolução CSMP n.º 006, de 10
de março de 2015.

À unanimidade dos pre-

sentes,  não  homologa-

ção. Objeto não Exauri-

do.  Redistribuição.  Pro-

motoria  de  justiça  com

atribuição específica. 

28 Nº Tombamento: 784/2014 
Nº Auto: 2014/8721 Classe:
Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Viola-
ção  aos  Princípios  Admi-
nistrativos
Parte(s)  Interessada(s):
Maria  Eliete  da  Silva  Ca-
valcante, Rossieli Soares da
Silva, Maria de Nazaré Sa-
les  Vicentim,  MARIA ELI-
TE  DA  SILVA  CAVAL-
CANTE,  JOSÉ  AUGUSTO
DE MELO NETO,

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

Inquérito civil.  Educação. Se-
cretaria  de  estado  de  educa-
ção. Reclamação Com sigilosi-
dade requerida. Deferimento.
Irregularidade  na  Implemen-
tação da hora de trabalho
Pedagógica.  Rede  de  ensino
pública.  Normatização  exis-
tente.  Regularidade  constata-
da.  Promoção  De  arquiva-
mento.  Acolhimento.  Homo-
logação.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

29 Nº Tombamento: 4849/2012
Nº Auto:  2012/32023  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Viola-
ção  aos  Princípios  Admi-
nistrativos
Parte(s) Interessada(s): CO-

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

Inquérito  civil.  Denúncia
Anônima.  Apurar  notícia  de
desvio  de Recursos  públicos.
Ausência  de  Fundamento
para ajuizamento de  ação ci-
vil  pública.  Homologação do
Arquivamento.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.
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MANDO DA POLÍCIA MI-
LITAR, Lígia Abrahim Fra-
xe  Licatti,  Almir  David
Barbosa,  CEL QOPM  AL-
MIR DAVID BARBOSA, 

30 Nº Tombamento: 2482/2015
Nº Auto:  2015/25118  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Viola-
ção  aos  Princípios  Admi-
nistrativos
Parte(s)  Interessada(s):
ITAMAR  DE  OLIVEIRA
MAR,

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

Apuração de notícias de Ne-
potismo e assédio moral. Pu-
nição  na Esfera  administrati-
va  pela  prática  de  Assédio
moral e não caracterização do
nepotismo.  Inexistência  de
Fundamento  para  propositu-
ra de ação Civil pública. Ho-
mologação do Arquivamento.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

31 Nº Tombamento: 2705/2015
Nº Auto:  2015/27035  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto Principal: Fauna
Parte(s) Interessada(s): AR-
TEMÍSIA  SOUZA  DO
VALLE, MAURÍCIO, 

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

Direito Administrativo E Ou-
tras  Matérias  De  direito  Pú-
blico. Meio Ambiente.Denún-
cia  de  maus-tratos  de  ani-
mais.  Realizada  Vistoria  No
local  Pelo  Ipaam  e Dema.
constatado Que os cães vivem
Sozinhos  lavrado  auto de in-
fração com pena de Advertên-
cia.  Proprietário  prestou  es-
clarecimentos  Junto  À  Dele-
gacia  e comprovou  alimenta-
ção  e Cuidados  Veterinários
aos  cães.  Arquivamento  dos
autos.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

32 Nº Tombamento: 818/2015 
Nº Auto: 2015/8836 Classe:
Inquérito Civil
Assunto Principal: Interno
Parte(s)  Interessada(s):
SMTU,  GUILHERME  DE
SOUZA,  Pedro  da  Costa
Carvalho, 

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

Inquérito civil. Apurar notícia
de  retirada do ponto de ôni-
bus na av. Noel Nutels, bairro
cidade nova, para  construção
do sumaúma park shopping,
descumprimento  de  acordo
de  cooperação técnica, firma-
do  com  a  SMTU em
06/10/2014,  no  qual  o  grupo
DB se  comprometeu  e  cons-
truir  e  pavimentar  uma baia
de ônibus no local. Necessida-
de prosseguimento das inves-
tigações. Não Arquivamento.

À unanimidade dos pre-

sentes,  pela necessidade

prosseguimento  das  in-

vestigações. Não Arqui-

vamento.

33 Nº Tombamento: 5931/2015
Nº Auto:  2015/49041  Clas-
se: Notícia de Fato
Assunto  Principal:  Postu-
ras Municipais
Parte(s) Interessada(s): EU-
DES  MENEZES  ALBU-
QUERQUE, 

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

Recurso interposto contra
O indeferimento de notícia de
fato.Inexistência  de  reconsi-
deração.  Indeferimento  devi-
damente  fundamentado  pelo
membro  ministerial.  Funda-
mentos extraídos da instrução
preliminar  dos autos.  Subsis-
tência das razões  do indeferi-
mento.  Conhecimento  e  não
provimento do recurso.
Arquivamento  dos  autos  na

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.
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própria Promotoria de justiça.

34 Nº Tombamento: 4875/2012
Nº Auto:  2012/32155  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Impro-
bidade Administrativa
Parte(s) Interessada(s): Pre-
feitura  Municipal  de  Ma-
naus - Secretaria Municipal
de Educação - SEMED, MI-
NISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO  DO  AMAZO-
NAS,  Luis  Fabian  Pereia
Barbosa, Pauderney Tomaz
Avelino, 

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

Apurar eventual irregularida-
des na locação de imóvel para
sede  da  divisão  Regional  de
educação  -  DRE III.  Não  foi
constatado  superfaturamento
em Relação as locações. Expe-
dida  a  Recomendação  n"
005.2016.13.1.1.  Objeto  Exau-
rido. Homologação do Arqui-
vamento.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

35 Nº Tombamento: 3728/2013
Nº Auto:  2013/42190  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto Principal: Revoga-
ção/Concessão  de  Licença
Ambiental
Parte(s) Interessada(s): AL-
DENIRA  RODRIGUES
QUEIROZ,  ARTEMÍSIA
SOUZA DO VALLE

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

Inquérito  civil.  Direito  ambi-
ental. Irregularidade no funci-
onamento de usina de asfalto.
Ausência de alvará de funcio-
namento.  Suposta  Irregulari-
dade na concessão de Licença
de operação. Diligências Em-
preendidas. Paralisação das
Atividades da empresa. Reto-
mada  dos  Trabalhos.  Reco-
mendação  Ministerial  visan-
do paralisar  atividades e can-
celar  a  licença  de  Operação.
Ipaam. Órgão fiscalizador.
Nova visita técnica. Constata-
ção in Loco de usina sem ati-
vidades.  Não  comprovação
de real dano Ambiental. Pro-
moção de Arquivamento. Ho-
mologação.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

36 Nº Tombamento: 0/0 
Nº  Auto:  2007/17353  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto Principal: Dano ao
Erário
Parte(s)  Interessada(s):
Carlos Alberto Chirano Ro-
drigues,  LUCILENE  VAS-
CONCELOS BEZERRA DE
SOUZA,  Homero  de  Mi-
randa Leão Neto, 

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

Inquérito  civil.  Proteção  da
probidade  administrativa  e
do Patrimônio  público.  Apu-
ração  de  irregularidades  na
distribuição e desvio de medi-
camentos da Secretaria muni-
cipal  de saúde. Promoção de
arquivamento  lavrada  após
quase dez anos de Apuração.
Peculiaridade  dos  autos  que
enseja  considerações  sobre  o
Princípio duração razoável do
Processo (pacto de são José da
Costa  rica).  Voto  no  sentido
de Confirmar o arquivamento
dos Autos.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

37 Nº Tombamento: 5167/2012
Nº Auto:  2011/25272  Clas-
se: Inquérito Civil

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

Inquérito civil. Apurar Irregu-
laridades no fornecimento de
Gás  hospitalar.  Ausência  de

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

Resolução n.º 003.2017.CSMP.1159525.2017.3321  Página 12 de 15



Detalhamento do Auto Relator Ementa Decisão

Assunto Principal: Interno
Parte(s)  Interessada(s):  Fá-
bio Pereira Garcia dos San-
tos, José Duarte dos Santos
Filho,  WILSON  DUARTE
ALECRIM,  Wilson  Duarte
Alecrim,  JOSÉ  DUARTE
DOS  SANTOS  FILHOS,
Thales  Messias  Pires  Car-
doso, 

licitação.  Continuidade  de
serviço publico Essencial. Va-
lores pagos de acordo com os
preços  praticados  no  merca-
do. Homologação do arquiva-
mento.

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

38 Nº Tombamento: 2655/2014
Nº Auto:  2014/33319  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Viola-
ção  aos  Princípios  Admi-
nistrativos
Parte(s)  Interessada(s):
EDILENE  FERREIRA  PI-
NHEIRO - Gerente do Dis-
trito  Rural  7  -  SEMED,
NELCIMAR  FARIAS  XA-
VIER,  Luis  Fabian  Pereira
Barbosa, Luis Fabian Pereia
Barbosa,  DRA. LEILA SIL-
VA, 

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

Apurar supostas Irregularida-
des na escola Municipal  José
Sobreira do Nascimento. Ine-
xistência de Fundamento para
a Intervenção por parte deste
Parquet.  Improbidade  Admi-
nistrativa  não  configurada.
Arquivamento.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

39 Nº Tombamento:  
Nº  Auto:  2016/20949  Clas-
se: Mero Expediente
Assunto Principal: Interno
Parte(s) Interessada(s): 

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

Promotoria  da infância  e  Da
juventude. Tutela dos direitos
da  criança  e  do  adolescente.
Aluno  portador  de  espectro
autista. Desligamento unilate-
ral  de  Estabelecimento  esco-
lar. Atuação Efetiva e solucio-
nadora do Ministério público.
Não  Subsistência  dos  fatos
que  Ensejaram  a  instauração
d  Apuratório.  Arquivamento
dos Autos.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

40 Nº Tombamento:  
Nº  Auto:  2016/22063  Clas-
se: Mero Expediente
Assunto Principal: Interno
Parte(s) Interessada(s): 

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

Promotoria  da  infância  e  da
juventude. Fiscalização da Le-
galidade da atuação de Con-
selheiros  tutelares.  Dedução
de  pedidos  em  juízo  decor-
rente do Arranjo da investiga-
ção.  Exaurimento da atuação
em  âmbito  Administrativo.
Homologação  do  Arquiva-
mento.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

41 Nº Tombamento: 4894/2012
Nº Auto:  2012/32394  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Impro-
bidade Administrativa
Parte(s)  Interessada(s):
CAIO  AUGUSTUS  DO
NASCIMENTO  FERNAN-

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

Inquérito civil. Emprego irre-
gular de verbas do fundo de
Manutenção  e  desenvolvi-
mento  de  educação  básica  e
de Valorização dos  profissio-
nais  da  educação  (Fundeb).
Arquivamento  com  funda-
mento na falta de atribuições

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.
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Detalhamento do Auto Relator Ementa Decisão

DES, Rossieli Soares da Sil-
va,  Rossiele  Soares  da Sil-
va,  Secretária  de
Educação,-  Lucilena  -  tra-
balha na SEDUC no DGP,,
LEOPOLDO  PERES,  Cali-
na Mafra Hagge,

do Ministério público estadu-
al,  e,  supostamente,  atribui-
ção do Ministério público fe-
deral.  Precedentes do e.  STF,
Determinando  caber  ao  mi-
nistério público federal inves-
tigar  Eventual  emprego  irre-
gular de recursos do  Fundeb
e Fundef. Reconhecimento da
atribuição  de  fiscalização  do
Tribunal de contas  da união.
Suposto interesse da união, a
Definir  competência da justi-
ça  federal  e  atribuição  do
MPF. (art.I 09 I e IV da crl88)

42 Nº Tombamento:  
Nº  Auto:  2013/45667  Clas-
se: Mero Expediente
Assunto Principal: Interno
Parte(s) Interessada(s): 
Membros que Atuaram no
feito: Edna Lima de Souza-
2º  Corregedor(a)  Auxiliar,
Cley  Barbosa  Martins-61º
Promotor(a)  de  Justiça  de
Manaus, 

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

Direito administrativo. Proce-
dimento  interno.  Providênci-
as.  Prorrogações  sucessivas
de inquéritos civis. Resolução
CNMP nº 23/2007.  Resolução
CSMP nº  006/2015.  Limite
temporal de prorrogação sem
regulamentação  interna  pró-
pria.  Homologação do arqui-
vamento.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

43 Nº Tombamento: 2108/2012
Nº Auto:  2012/11018  Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Impro-
bidade Administrativa
Parte(s)  Interessada(s):  JO-
AQUIM  ALVES  BARROS,
CARLA CASTELO, 

José  Roque
Nunes  Mar-
ques

Inquérito civil. Direito Admi-
nistrativo  e  outras  matérias
de  Direito  público.  Atos  ad-
ministrativos.  Improbidade
administrativa  não  compro-
vada. Denúncia genérica. Ine-
xistência  de  elementos  míni-
mos para Ensejar a investiga-
ção e  a  propositura  de Ação
civil  pública.  Homologação
da Promoção de arquivamen-
to.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado,  nos  ter-

mos do voto do Conse-

lheiro Relator.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-
se.

SALA  DE  REUNIÕES  DO  C.  CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,  em Manaus (Am.),
10 de fevereiro de 2016.

PEDRO BEZERRA FILHO
Presidente do c. CSMP, 

em substituição legal
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RITA AUGUSTA DE VASCONCELLOS DIAS
Membro

FLÁVIO FERREIRA LOPES
Membro

NOEME TOBIAS DE SOUZA
Membro

JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES 
Membro

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro
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